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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

1 	19d 

de 2 de abril de 1.951. 

" Autoriza despesas com moveis e utensílios e 

dá outras providencias".- 

0 Povo do Lunicípio"de Santa Rita do Sapucaí, por seus representar_ - 

tes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

árt.12  - l'ica a Prefeitura .Liunicipal autorizada a fornecer os moveis 

e utensílios necessários 1 Delegacia adjunta, desta cidade, podendo despender até 

a import'ància de Cr.$5.000,00 ( cinco mil cruzeiros ) 

Art. 22'- 	despesa autorizada correrá.  pela dotação 8 99 4 - Despe - 
sas imprevistas - do orçamento vigente.- 

•Art. 32  - Pica anulada a dotação 8 00 4 -  ajuda de custo aos Vereado-

res - do orçamento vigente na import'ància de Cr.$6.160,00 ( seis mil, cento e -

sessenta cruzeiros ) 

4rt.  42 - Fica aberto, no corrente exercício, o crédito suplementar 

de Cr.46.160400 ( seis mil, cento e sessenta cruzeiros ) á dotação 8 99 4  -  Des-
pesas Imprevistas - do orçamento vigente. 

,Ixt. 5.2  -  Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei -

em vigor na data de sua publicação.- 

mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta lei 

pertencer, • que a cumpram 01 façam cumprir to inteiramente como nela 

se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Punicipal de Santa Rita do Sai.ucal, 2 de abril de 1.951.- 
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